
ESTA.DO DE MATO GROSSO
PR.EFEITTIRA MIIMCIPAL DE SÃO PEDRO DA CIPA
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Avrso DE ADESÂo À.q.ra »o SISTEMA DE REGrsrRo DE pREÇos
N"25CIN000001

A Prefeitura de São Pedro da Cipa-MT. declara que aderiu a Ata do Sistema de Registro de
PreçosN"25CIN000001 Referente: Pregão Eletrônico para Registro de Preços n"
OOII2O25, dO CONSÓRCIO INTE,RFEDERATIVO DE COMPRAS PUBLICAS DO
ESTADO DE MATO GROSSO - CINCOP cujo objeto "ADESÃO A ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS N" 2scrN00000.r DO PREGAO ELETRONICO N'001/2025
DO CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO DE COMPRAS PÚBLICAS DO ESTADO DE
MATO GROSSO _ CINCOP, PARA AQUISIÇÃO DE MOBILIARIO ESCOLAR
PARA ATENDIMENTO Á TSCOIA MUNICIPAL GESSY ANTÔNIO DA SILVA ,

CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MÁRCIO ALESSANDRO GOMES
MACHADO E PARA ATENDIMENTO A ESCOLA 6 SALAS, onde sagrou vencedora a

empresa SUBLYME DISTRIBUIDORA DE MOVEIS LTDA
CNPJ: 22.579.608/0001-55. São Pedro da Cipa MT, 18 de Março de 2026. Marcos Vinícios
de Jesus Abrahão - Pregoeiro,
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de efetivo exercício, pagos no mês de dêzembro.

§49 Os valores recebidos a título de aulas ex.edentes não inci.li,
rão conttibuição previdenciária.

§5e Os Profissionais da Educação âÍastados das atividades, por li_
cença médica ou para tratar de assuntos pessoais, não terão di-
reito ao recebimênto das aulas êxcedentês durante o pêríodo dê
aÍastamento.

AÉ. 80 - O 13e saiário corresponderá a um doze avos dos ven-
cimentos que o Profissional da Educação fez jus no mês de seu
aniveísário, por mês de exercÍcio no respectivo ano.

§Le Os adicionais por tempo de serviço e habilitaçâo profissional
que o Profissional da Educação Íez jus no mês de seu aniversário
serão computados, na rôzâo de 1/12, nô 13! Salário poÍ mês de
exercício no respectivo ano.

§2e A Íração lgual ou supêrior a qutnze dias de exercício no mes_
mo mês será considerada como mês integral.

§3e O 134 Salário será paga até o diã vinte do mês subsequente
do ônivêrsá.io do seívidor de cada ano.

§4s Os meses do respectivo ano posteriores ao do aniversário do
Profissional da Educação, serão computados, parra efeito de pa-
qômento do 13s Sêlário, como mês em exercÍcio.

§5s Em caso de exoneração, falecimento ou aposentadoria do
Profissional da Educação, o 13a Saíário será devado proporcional_
mente aos meses de efetivo exercÍcio, calculado sobre os venci-
mentos do mês dâ exoneração, falecimento ou âposentadoria.

§6e O Profissionàl da Educação que recebeu o 13-o Salário por oca-
sião do aniversário, ao se desligar do quadro ativo do município,
esse valor será deduzido nô rescisão como adiantamento dê .t 

i_o

Salário.

§79 O afastamento ou licença de servidor que rêcebeu o 13e Sa_
lário por oaasião do aniversáÍio, sem ônus para o município, só
podêrá ser deferido mediante a .estituição dos valores proporcio_
'lais do 1.3Õ Salário não devrdo pelo munrcipio.

§8s O 130 Salário não será considerado para cálculo de q!alquer
vantaqem pecunjária.

AÉ, 2e - As despesês da execuÇão desta Lei correrão à conta das
dotaçôes próprias consignadas no orçômento.

AÉ. 3e. Esta Lei entra em vigor na data dê sua publicêÇâo, rêvô-
gando-se as demais disposjçôes em co.trário.

São José dos Quàtro tvtarcos/[4T, 18 de março de 2026.

JÂMIS SILVA BOLANDIM

Prefeito Municioâl

DEPARTÀMENTO DE LICITAçÃO
EXTR.ATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: La Termo Aditivo do Contrato na 75l2025; Contratante:
Prefeitura Municipal de Sâo José dos euatro í\4arcos-MT. Con.
tTAtAdA: NEONET SERVIÇO DE COMUNICAçÃO N4ULTIMíDIA LTDA,
CNPrr 13.739.410/0001-09. Obieto: Constitui objeto do presêntê
Contrato Administrativo a contratação de empresa especializôda
em fornecimento de lnternet Via VIan tp Fixo de 7OO megabytes
para cerênciamento das Câmeras dê Segurança provenientês do
Programê VlclAl,,lAlS/[4T. Prorrogação dê prazot 12 meses. Da-
ta dê Àssinatura: 18 de l.4arço de 2026. lamis Silvô Bolàhdin

Prefeíto Municipal.

PREFÊITURA MU}.IICIPAL DE §ÁÓ JO§

ADMINISTRAçÃO
PORTARTA N.s 056/2026

PORTARTA N.a 056/2026 DE 17 DE I4ARçO DE 2026.
Altera a Portaria n" O5l2O24 que dispoe sobre a designêção de
Agentes de Contrataçào, EqLrjpê de Apoio e Comissâo de Contra-
tação para desempenho das funções essênc ais à execLrção da Lei
Federal na 14.133. de 2021.

O PREFÊ|TO MUNTCIPAL de Sâo losé do Xingu, Esrado de Maro
Grosso, Sr Sandro losé Luz Costa, no uso de suas atribuições que
lhe confere o cargo; Considerando o disposto nos artigos 6c, L e
LX, 7-o e 80 da Lêi Federôl na 14.!33/2!: Considerasdo o disoosto
no Decreto i!,lunicipa, na 05/2024;

RESOLVE:
Art. 1a - ALTERAR a Portaíia n9 05/2024 de 10 de janeiro de 2024,
que trata sobre a designaçâo de Agentes de Cont.atação, Equ pe
de Apoio e Comissão de Contratôção para desempênho das fun_
çôes essenciais à êxecução da Lêj Fedêral no 14.133, de 2021, pa,
ra incluir o lnciso ll, no àrtjgo 1a conforÍne segue:

ll- Agentes de Contração: [4arcos Rogério pereira Nunes, para atu,
ar corno Agente de Contração.

Art.2e - Os demais artigos permanecem ínêlterados;

Art. 3o - Esta Portaria entra êrn vigor na dêta dê suê publicacão,
retroagindo seus efeitos a partir de 02/03/2026, revogada as dis_
posiçôes em contrário.

São losé do Xingu-t\4T, 17 de marÇo de 2026.

Sandro José Luz Costa prefeito 14unicipal

PREFEITURÁ MI'NICIPAL DÉ 5ÁO PEDRO DA C'PA

LrclraçÃo
AVISO DE ADESÃO À ATA DO SISTEMA DE REGISTRO DE

PREçOS Ns25CtNOOOoOl

A PreÍeitura de São pedro da Cipa"[.,]T, declara que ader u a Ata
do Sistema de Rê9ist.o de prêçosNs2SClNOOOOOl Referên_
te: Pregáo Elêtrôn;cô para Registro dê píêços ne OO1l2O25.
do CONSORCIO INTERFEDERATIVo DE coMPRAS PuBLIcAs
DO ESTADO DÊ MATO GROSSO - CtNCOp cljo objeto .ADÊ-
sÃo a aTA DE REGtsTRo DE pRrÇos Ns 25ctNoooool Do
PREGÃO ELETRONICO NgOOI/2O25 DO CONSÓRCIO INTER-
FÊDERATIVO DE COMPRAS PÚBLI€AS DO ESTADO DE MA.
TO GROSSO - CTNCOB PARA AQU|StçÀO DE MOB|L|ARTO E5-
COLAR PARÂ ATENDIMÊNTO Á ESCOLA MUNICIPÀL GESSY
ANTÔNto DA sILvÂ , cENTRo DE EDUcAçÃo 

'NFANTIL 
MÁR-

CIO ALESSÀNDRO 6OMES MÀCHADO E PÁRA ATENDIMEN.
TO A ESCOLA 6 SÂLAS, onde sagrou vencedorô a empresa SU-
BLYME DISTRIBUIDORA DE MOVETS LTDA CNpr: 2z.S7g,61at
0OO1-55.5ão Pedro da Cipa - MT, IB de N4arço de 2026. Mâícos
Vinicios de resus Abraháo - pregoêiro.

LtctraçÃo
avtso DE aDESÃO À ATA DE REGTSTRO DE PREçOS Ns12O/

2025

A Prefe tura de São Pedro da Cipa-MT, declara que acleriu a Atô
do Sistema de Registro dê PreÇos Na 12012025 Refêrente preoáo
Ererronico parà RegisLro oe preços no O2B 2025 cd pFEFH IiRA
IIUNICIPAI DF ]ACIAcA MT (Jjo objêto "ADFSAo A AIA DI RI-Gi)
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